
DIRETÓRIO CENTRAL DE ESTUDANTES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

DCE UFVJM

Ofício DCE UFVJM nº 020/2021

Vales do Jequitinhonha e Mucuri/MG,  10 de julho de 2021.

A Sua Senhoria, Senhor
Professor Dr Janir Alves Soares
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe UFVJM

Assunto: Resultado da eleição para escolha de representantes titular e suplente dos
discentes da graduação no Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão - Consepe UFVJM

Prezado Professor,

Vimos por meio deste informar o resultado da eleição para escolha de representante titular e
suplente dos discentes da graduação no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe
UFVJM. O processo teve início após o vencimento da portaria nº 1146, de 15 de junho de
2020 que homologou os representantes discentes do campus Janaúba para mandato de um
ano.
Lançamos, no dia 28 de junho de 2021, o edital 04/2021 - DCE UFVJM e conforme
documentos do processo eleitoral é possível verificar que recebemos inscrição de apenas uma
chapa.

Diante do exposto, com base nos documentos comprobatórios, informamos os dados dos
discentes do campus Janaúba eleitos para representar os colegas da graduação. Segue as
informações:

Titular: Bianca dos Santos Vales
Contato: bianca.vales@ufvjm.edu.br

Suplente: Eric de Souza Barbosa
Contato: souza.eric@ufvjm.edu.br

Solicitamos a emissão de portaria com designação dos colegas recentemente eleitos para o
Consepe UFVJM.

Atenciosamente,

Danilo Pereira Bispo
Presidência  - Diretório Central dos Estudantes da UFVJM

Gestão Alvorada 2021/22
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DIRETÓRIO CENTRAL DE ESTUDANTES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

DCE UFVJM

EDITAL 04/2021 - DCE UFVJM  - Específico Janaúba

Regulamenta o processo de eleição de representante discente de graduação do Campus

Janaúba da UFVJM para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), para

mandato de um ano.

SEÇÃO I

DA FINALIDADE DAS ELEIÇÕES

Art. 1º. A consulta ao corpo discente de graduação do Campus Janaúba da UFVJM visa

eleger representantes junto aos Conselhos da UFVJM, conforme discriminado abaixo:

● CONSEPE - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - 1 vaga (1 titular e 1 suplente)

SEÇÃO II

DA REPRESENTAÇÃO

Art. 2º. O cargo a ser preenchido é de natureza eletiva, e deve ser preenchido por discente

regularmente matriculado em cursos de graduação oferecidos pela UFVJM para mandato

com duração de um ano, permitida uma reeleição, conforme Regimento Geral da UFVJM.

SEÇÃO III

DAS DEFINIÇÕES E FUNÇÕES RESUMIDAS

Art. 3º. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão é o órgão técnico de supervisão e

deliberação em matéria de ensino, pesquisa e extensão.

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao mês, em

todos os meses letivos, conforme calendário estabelecido pelo Plenário no início de cada
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semestre letivo, mediante convocação do Presidente, e, extraordinariamente, quando

convocado pela mesma autoridade, por iniciativa própria ou a requerimento da maioria

absoluta de seus membros.

SEÇÃO IV

DOS VOTANTES

Art. 4º. São votantes todos os discentes que estejam regularmente matriculados nos

cursos de graduação oferecidos pelo Instituto de Engenharia, Ciência e Tecnologia

(IECT): Ciência e Tecnologia, Engenharia Física, Engenharia de Materiais e Engenharia de

Minas da UFVJM.

SEÇÃO V

DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 5º O processo eleitoral será coordenado pela Comissão Eleitoral designada pelo

Diretório Central dos Estudantes - DCE UFVJM, composta por:

● Presidente: Danilo Pereira Bispo - Presidente  - DCE UFVJM

● Secretário: Gabriela Jorge Saditte - Vice Presidente - DCE UFVJM

● Membro: Beatriz Joia Tabai - Diretoria de Comunicação - DCE UFVJM

● Membro: Ana Clara Barbosa Cardoso - Diretoria de Articulação - DCE UFVJM

● Membro: Luiz Gustavo -  Apoio Externo Janaúba

SEÇÃO VI

DAS INSCRIÇÕES E DOS PRAZOS

Art. 6º. O calendário do processo de escolha de representante suplente discente de graduação

do Campus Janaúba UFVJM para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE)

será realizado conforme cronograma:
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DATA ATIVIDADE

28/06/2021 Divulgação do Edital

28/06/2021 a 01/07/2021 Envio de manifestações de interesse por parte dos

candidatos de 28/06 até às 23h59min do dia 01/07 através

do formulário disponível em >>

https://forms.gle/3jZYW7tm38rYipu57

02/07/2021 Deferimento e homologação e divulgação das inscrições,

até às 12h.

02/07/2021 Prazo para recurso referente ao deferimento e

homologação e divulgação das inscrições, via

preenchimento de formulário eletrônico >>

https://forms.gle/xo8bd55c7xZ6i86VA das 13hs às

17h59min.

02/07/2021 Divulgação das inscrições, após avaliação dos recursos,

até às 19h.

03 a 07/07/2021 Campanha

08/07/2021 Eleições via sistema eVoto de 08:00hs às 17:00hs

08/07/2021 Divulgação do Resultado, após às 20h

09/07/2021 Prazo para recurso referente ao resultado da eleição, via

preenchimento de formulário eletrônico >>

https://forms.gle/yfR7ntuNoQgtchrn8 até às 13h.

09/07/2021 Julgamento dos recursos, caso haja, até 18h.

09/07/2021 Divulgação do resultado final, até às 20h.
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Obs.: O sistema eVoto enviará o link e login para acesso à votação ao e-mail cadastrado

no e-campus do discente). Fiquem atentos!

Art. 7º Os candidatos deverão efetuar sua inscrição exclusivamente através do formulário

eletrônico https://forms.gle/3jZYW7tm38rYipu57 onde deverá ser informado, no ato da

inscrição, nome completo, comprovante de matrícula ativa no semestre 2020/2, curso e

e-mail.

§ 1° Só serão aceitas inscrições de candidaturas efetuadas dentro do prazo estipulado, até às

23h59min do dia 01/07/2021.

§ 2° Será indeferida a inscrição que não apresentar as informações e documentos solicitados

no formulário citado no caput deste artigo.

SEÇÃO VII

DA VOTAÇÃO E DA APURAÇÃO DOS VOTOS

Art. 8° A votação será realizada via sistema eVoto/ICT/UFVJM, através do site

https://evoto.ict.ufvjm.edu.br.

§ 1° Cada eleitor receberá em seu e-mail cadastrado no e-Campus  a cédula para votação.

§ 2° O voto é facultativo.

§ 3° A votação terá início às 08h (oito horas) e será encerrada às 17h (dezessete horas)

do dia 08 de julho de 2021. Data passível de alteração, caso necessário.

§4° O sistema eVoto se dá pelo cômputo único (da última tentativa) de voto ainda que haja

mais de uma tentativa para o mesmo fim.

§ 6° O sigilo do voto será assegurado pelo sistema eVoto.

Art. 9º A apuração será iniciada imediatamente após o encerramento da consulta, e

processar-se-á ininterruptamente.
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Art. 10º Os dados da apuração serão recebidos pela Comissão Eleitoral, via sistema eVoto,

originados nessa plataforma. Em seguida, o resultado será divulgado para os e-mails

cadastros no e-Campus, para as coordenações de curso e pelas redes sociais do DCE UFVJM

(https://www.facebook.com/dceufvjm e @dceufvjm, no Instagram).

Art. 11º Será considerada eleita a candidatura que obtiver o maior número de votos válidos.

§ 1° Em caso de empate do número de votos, será considerado(a) eleito(a) aquele(a)
estudante que possuir matrícula mais antiga.

§ 2° Permanecendo o empate, será considerada eleita (o) a (o) estudante que seja de idade
mais avançada.

SEÇÃO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12º O candidato eleito será empossado em sua representação a partir da emissão das
portarias.

Art. 13ª Os casos omissos nestas normas serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, observado
no que couber, o disposto na legislação em vigor (Regimento e Estatuto da UFVJM).

Art. 14ª Este edital entra em vigor na sua data de publicação.

Vales do Jequitinhonha e Mucuri, 28 de junho 2021
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

DCE UFVJM

EDITAL 04/2021 - DCE UFVJM  - Específico Janaúba

Homologação das candidaturas inscritas

A Comissão Eleitoral responsável pelo Edital 04/2021 DCE UFVJM torna público a
homologação das candidaturas inscritas para representantes discentes do Campus Janaúba no
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFVJM.

Chapa única (recebida em 01/07/2021 21:44)

Titular: Bianca dos Santos Vales
Curso: Ciência e Tecnologia
Matrícula: 20191038055

Suplente: Eric de Souza Barbosa
Curso: Ciência e Tecnologia
Matrícula: 20191038031

Após análise documental e verificado que os requisitos estipulados no Art. 7º do referido
edital foram atendidos, a Comissão Eleitoral considera deferidas as inscrições recebidas.
O prazo para recebimento de recursos referente a homologação de inscrições fica
prorrogado até às 11h59 deste dia.

Comissão Eleitoral - Edital 04/2021 DCE UFVJM
Vales do Jequitinhonha e Mucuri, 02 de julho de 2021
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EDITAL 04/2021 - DCE UFVJM
Resultado final da eleição

A Comissão Eleitoral responsável pelo edital 04/2021 DCE UFVJM, considerando que não

houve recursos contra o resultado da eleição, torna público o resultado final e os nomes que

serão encaminhados para a secretaria dos Conselhos Superiores.

Titular: Bianca dos Santos Vales - Curso: Ciência e Tecnologia - Matrícula: 20191038055 -

Contato: bianca.vales@ufvjm.edu.br

Suplente: Eric de Souza Barbosa - Curso: Ciência e Tecnologia - Matrícula: 20191038031 -

Contato: souza.eric@ufvjm.edu.br

A documentação referente a apuração da votação foi enviada pelos administradores do eVoto

ICT UFVJM para todos os estudantes eleitores e será anexada a este ofício. Conforme consta

no edital, os mandatos dos representantes eleitos terão início após emissão de portaria de

designação a ser emitida pela presidência do Consepe UFVJM.

Comissão Eleitoral - Edital 04/2021 DCE UFVJM
Vales do Jequitinhonha e Mucuri, 09 de julho de 2021
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